
                                                  Requerimento Nº 76/2026

Súmula: Requer informação do Poder 

Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Senhor 

Marcos Ferreira Godoy, Prefeito, junto à 

Secretaria de Governo, Informações se a Estudo 

para extensão do horário de atendimento do 

ambulatório médico de especialidade, (AME), 

neste Município.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Poder 

Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, 

Prefeito, junto à Secretaria de Governo, informações se a Estudo para extensão do 

horário de atendimento do ambulatório médico de especialidade, (AME), neste 

Município.

                                           JUSTIFICATIVA

 Senhor Presidente; 
 Senhoras Vereadoras; 
 Senhores Vereadores. 

Trata-se de uma solicitação de suma importância, pois a unidade em questão 

atende diversos municípios, estando a menos de 30 km da capital, fazendo parte da 

região metropolitana, tendo um alto número de habilitantes. 

É de conhecimento público que o Estado de São Paulo tem índices altíssimos de 

fila de espera no que se trata da saúde da população, motivo este que já justifica o pedido 

aqui pleiteado. O atual horário de atendimento oferecido pelo AME à população, não vem R
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de encontro as necessidades da população que utiliza o serviço, menos ainda, quando 

entendemos que ele é ofertado pelo Estado mais rico e produtivo do país.

Sendo assim, o horário de atendimento oferecido pelo AME de Itapevi, confronta 

e muito com o avanço do Estado, considerando que temos como uma de nossas 

referências que São Paulo consiste no Estado que não dorme, nessa máxima, é 

necessário considerar que há a real necessidade de um horário prolongado de 

atendimento, visto que, com os atendimentos fixados no horário das 07h às 18h, o 

comércio e a indústria, constantemente prejudicados, uma vez que com a ausência de 

seus trabalhadores para comparecerem em consultas e exames, fazem com que as 

empresas tenham uma queda em suas produções e rentabilidade, o que também ocorre 

com a frequência das escolas quando falamos de alunos matriculados na rede de ensino 

do Governo e afins, alterando os índices educacionais dos nossos jovens.

Dessa forma, requer, a extensão do horário de atendimento do AME de Itapevi 

até as 22 horas, de segunda a sexta-feira, e até as 13 horas aos sábados, para atender 

melhor a demanda e a necessidade da população e dos nossos munícipes.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Mateus Andrade da Silva Santos
  Vereador Mateuzinho Silva – PL

 3ºSecretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U1341S1N8U534UTN, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: U134-1S1N-8U53-4UTN
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